PROJETO DE LEI Nº 45/2023
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA DE JARAGUÁ DO SUL – AMA COM FUNDAMENTOS NA LEI FEDERAL N° 13.019/2014 E SUAS ALTERAÇÕES.
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Schroeder autorizado a celebrar Termo de colaboração com à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA DE JARAGUÁ DO SUL (AMA), inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 79.378.188/0001-66, com sede nesta cidade, na qualidade de Organização da Sociedade Civil (OSC), de relevância social, objetivando a cooperação mútua entre os partícipes para a melhoria das condições de atividade da entidade, em prol dos educandos com deficiência intelectual e/ou múltipla. 

§ 1º Para a execução do Termo de Colaboração de que trata o “caput” deste artigo, o Município de Schroeder repassará à entidade valor Global de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
§ 2o O repasse será efetivado em 12(doze) parcelas, conforme plano de aplicação que poderá ser modificado conforme necessidade dos envolvidos.

§ 3º O repasse da parcela de cada mês está condicionada à apresentação da Prestação de Contas do mês anterior. 

§ 4º A vigência do Termo de Colaboração dar-se-á até de janeiro do ano de 2024, findando-se no mês de dezembro do mesmo ano, sendo que o mesmo poderá ser prorrogado nos moldes da Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações.
§ 5º As obrigações recíprocas entre os partícipes serão detalhadas no instrumento do Termo de Colaboração a ser celebrado a posteriori.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária específica prevista na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 11 de outubro de 2023.

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______.-
PROJETO DE LEI Nº 45/2023
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que autoriza a firmar Termo de Colaboração com a ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA DE JARAGUÁ DO SUL - AMA.
A ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA DE JARAGUÁ DO SUL - AMA, entidade sem fins lucrativos, com especialidade para atendimento de pessoas acometidas pelo autismo, foi fundada em 16 de setembro de 1991, oferece seus trabalhos, atende a demanda existente, bem como avalia as novas situações encaminhadas pelas escolas e demais segmentos.  Atendem ao Município de Schroeder desde 2009 e na atualidade estão atendendo dez crianças de forma continuada como também algumas crianças que estão em fase de avaliação.  
A instituição oferece serviços que estão organizados conforme segue:
· Serviço na área de Educação e Ocupacional – Serviço de Atendimento Educacional Especializado - TDI; Centro de atendimento Neurossensoril, Centro de avaliações múltiplas, Centro de atendimento as Famílias, Centro de Atendimento Clínico Pedagógico.

· Serviço de Capacitação Continuada aos Professores da Rede Publica de Ensino. 

· Palestras sobre Síndrome de Asperger para alunos das Redes Públicas de Ensino. 
Para a realização dos trabalhos, a instituição conta com uma equipe administrativa, formada por diretora, auxiliar de direção, auxiliares administrativos; equipe técnica formada por assistentes sociais, psicólogo, orientadoras pedagógicas, fonoaudiólogas, fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais, equipe docente e equipe de apoio formada por: motoristas, auxiliar de sala, cozinheiras, zeladores, recepcionista.

Assim, unindo-se as forças para o proveito de uma intenção comum, faz-se necessário a cooperação dos interessados unindo-se o que cada um tem condições de prover. O plano de trabalho segue anexo ao projeto para avaliação dos custos informados pela instituição. 
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.
Schroeder, 11 de outubro de 2023.
LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal

